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As disponibilidades de médicos em sobreaviso devem obedecer normas de 

controle que garantam a boa prática médica e o direito do Corpo Clínico 

sobre sua participação ou não nessa atividade. A disponibilidade médica 

em sobreaviso deve ser remunerada. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada 

pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e  

CONSIDERANDO que a disponibilidade em sobreaviso é prática utilizada 

em muitos serviços médicos, objetivando otimizar o atendimento das 

variadas especialidades; 

CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar a prática da 

disponibilidade em sobreaviso; 

CONSIDERANDO que é direito do médico receber remuneração pela 

disponibilidade dos seus serviços profissionais; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer CFM nº 19/03, base da 

fundamentação desta resolução; 

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.451/95; 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária realizada 

no dia 21 de fevereiro de 2008, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Definir como disponibilidade médica em sobreaviso a atividade do 

médico que permanece à disposição da instituição de saúde, de forma 

não-presencial, cumprindo jornada de trabalho preestabelecida, para ser 

requisitado, quando necessário, por qualquer meio ágil de comunicação, 

devendo ter condições de atendimento presencial quando solicitado em 

tempo hábil. 

Parágrafo único.  A obrigatoriedade da presença de médico no local nas 

vinte e quatro horas, com o objetivo de atendimento continuado dos 



pacientes, independe da disponibilidade médica em sobreaviso nas 

instituições de saúde que funcionam em sistema de internação ou 

observação. 
 

Art. 2º A disponibilidade médica em sobreaviso, conforme definido no art. 

1º, deve ser remunerada de forma justa, sem prejuízo do recebimento dos 

honorários devidos ao médico pelos procedimentos praticados. 

Parágrafo único.  A remuneração prevista no caput deste artigo deve ser 

estipulada previamente em valor acordado entre os médicos da escala de 

sobreaviso e a direção técnica da instituição de saúde pública ou privada. 
 

Art. 3º O médico de sobreaviso deverá ser acionado pelo médico 

plantonista ou por membro da equipe médica da instituição, que informará 

a gravidade do caso, bem como a urgência e/ou emergência do 

atendimento, e anotará a data e hora desse comunicado no prontuário do 

paciente. 

Parágrafo único.  Compete ao diretor técnico providenciar para que seja 

afixada, para uso interno da instituição, a escala dos médicos em 

disponibilidade de sobreaviso e suas respectivas especialidades e áreas 

de atuação.  
 

Art. 4º Em caso de urgência e/ou emergência, o médico que acionar o 

plantonista de sobreaviso deverá, obrigatoriamente, permanecer como 

responsável pelo atendimento do paciente que ensejou a chamada até a 

chegada do médico de sobreaviso, quando ambos decidirão a quem 

competirá a responsabilidade pela continuidade da assistência.  

Art. 5º Será facultado aos médicos do Corpo Clínico das instituições de 

saúde decidir livremente pela participação na escala de disponibilidade 

em sobreaviso, nas suas respectivas especialidades e áreas de atuação. 

Parágrafo único.  Os regimentos internos das instituições de saúde não 

poderão vincular a condição de membro do Corpo Clínico à 

obrigatoriedade de cumprir disponibilidades em sobreaviso. 
 

Art. 6º Compete ao diretor técnico e ao Corpo Clínico decidir as 

especialidades necessárias para disponibilidade em sobreaviso, de 

acordo com a legislação vigente. 



Art. 7º Cabe aos diretores técnicos das instituições o cumprimento desta 

resolução.  

Art. 8º Fica estipulado o prazo de 6 (seis) meses, a partir da publicação 

desta resolução, para a adequação dos serviços nela referidos, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Brasília-DF, 21 de fevereiro de 2008 

 

 

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE                             LÍVIA BARROS 

GARÇÃO 

Presidente                                                       Secretária-Geral 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA RESOLUÇÃO CFM Nº 
1.834/08 

A disponibilidade de médicos em sobreaviso é prática adotada nos 

diversos serviços de assistência médica, públicos ou privados, em todo o 

país. Caracteriza-se pela disponibilidade de especialistas, fora da 

instituição, alcançáveis quando chamados para atender pacientes que 

lhes são destinados. O médico em disponibilidade de sobreaviso, quando 

acionado, está obrigado a se deslocar até o hospital para atender casos 

de emergência, realizar cirurgias, procedimentos diagnósticos e 

internações clínicas, devendo ser devidamente remunerado, quer pelo 

SUS, por convênios em geral ou, mesmo, por clientes particulares. 

Poucos hospitais, em geral localizados nos grandes centros urbanos, 

conseguem manter em seus plantões de emergência um contingente de 

20 a 25 especialistas. Para a esmagadora maioria das unidades, uma 

decisão desse tipo inviabilizaria a prestação dos serviços, tanto do ponto 

de vista econômico quanto pela inexistência de profissionais disponíveis 

em todas as localidades. 

 Nas unidades de Pronto-Socorro, o atendimento às emergências deve 

ser previsto e assegurado nas 24 horas do dia, com alocação de recursos 

humanos conforme estabelecido na Resolução CFM nº 1.451/95.  

 Outras especialidades médicas não exigidas in locum podem, entretanto, 

estar disponíveis por intermédio do sobreaviso previamente definido, o 

que atenderia perfeitamente as necessidades técnicas de demanda não-

eletiva, além de não acarretar prejuízo ou riscos aos pacientes. 

Geralmente, são especialistas que atuam num segundo momento, após a 

ação do plantonista que presta o atendimento imediato ao paciente 

visando manter as condições de suporte de vida. Esta característica de 

médico de segunda linha na atenção a uma emergência é que permite a 

adoção de disponibilidade em sobreaviso, objetivando a otimização do 

atendimento.  

No Parecer CFM nº 19, de 12 de dezembro de 1993, assim pronuncia-se 

o conselheiro Nilo Fernando Rezende Vieira: 

"As características de cada cidade, de cada 

hospital e o número de especialistas disponíveis 

tornam heterogênea a organização deste tipo de 

trabalho. Um hospital de grande porte, de uma 



grande cidade, geralmente mantém médicos de 

diversas especialidades de plantão. Já uma 

pequena cidade, como faria para manter tal leque 

de especialistas de plantão? A existência de 

"plantão a distância" − sobreaviso − é decorrência 

desta heterogeneidade de formas de organização. 

Estes plantões, naturalmente, não podem ser 

impostos e obrigatórios. O acordo entre os 

profissionais e a administração das instituições é 

o modo de estabelecer estas formas de prestação 

de serviços". 

Acerca do assunto, o Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo promulgou resolução específica para regulamentar os plantões de 

sobreaviso. Denominando-os como "plantões de disponibilidade de 

trabalho", define-os como "a atividade do médico que permanece à 

disposição da instituição, cumprindo jornada de trabalho preestabelecida, 

para ser requisitado por intermédio de pager, telefone ou outro meio de 

comunicação, tendo condições de atendimento pronto e pessoal". 

Decide, ainda, que o médico de sobreaviso só poderá ser acionado pela 

equipe médica do local, determinando ao plantonista que tomou tal 

decisão que "permaneça como responsável pelo atendimento do paciente 

até a chegada do colega, quando se definirá a responsabilidade pela 

continuidade da assistência". E enfatiza que "a responsabilidade pelas 

eventuais falhas de atendimento em decorrência dessa prática será 

assumida em conjunto pela instituição e pelo médico contratado". Por fim, 

ressalva que a resolução não abrange a atividade médica em Pronto-

Socorro, já regulamentada pela Resolução CFM nº 1.451/95. 

Há resoluções outras sobre o assunto − tais como as do CRM-RJ, CRM-

CE, CRM-SP, CRM-PR e CRM-ES − que, pelo exposto, possibilitam 

verificar que a disponibilidade em sobreaviso é uma realidade nacional e 

tem o condão de suprir as necessidades de diferentes localidades no 

tocante à assistência médica. No entanto, sua regulamentação deve estar 

sujeita a normas rígidas e claras, não apenas para evitar eventual 

omissão de socorro e prejuízo no atendimento à população, mas também 

para a segurança e garantia do próprio médico. 

Desse modo, opinamos pela aprovação de resolução por este Conselho, 

a fim de regulamentar o plantão de sobreaviso, para que as instituições 



de saúde possam ter um correto parâmetro para a eventual adoção dessa 

modalidade de prestação de serviços.  

ANTÔNIO GONÇALVES PINHEIRO 

Conselheiro relator 
 


